
celebridades

Contato:  ( (17) 3462-1727 / 3442-2445
               E-mail: contato@oextra.net

Luan Santana gravou seu novo clipe nesta segunda-feira (14) em São Pau-
lo com uma convidada especial: Tatá Werneck. No próximo hit lançado 
pelo cantor, ainda sem nome divulgado, ele vai viver o par romântico da 
intérprete de Lucrécia em “Deus Salve o Rei”. Noiva de Rafael Vitti, em 
quem deu um trote durante uma entrevista, Tatá está fazendo sua es-
treia em vídeos de música. “É a primeira vez que faço um clipe e estou 
amando”, vibrou a artista. Página B4
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de 
chuva à tarde. À noite o tempo fica aberto.
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Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social. Na foto, a aniversariante Ana 
Paula Alves. Páginas B1

social

Tatá Werneck vira
par de Luan Santana 
em clipe e ganha elogio: 

“Fiquei surpreso”
à  6ª EDIÇÃO

‘Semana
do MEI’ traz 
atividades para 
o município

Vôlei feminino está na final
estadual dos Jogos da Juventude

Fernandópolis conquistou no final 
de semana duas vagas na Final Es-
tadual dos Jogos da Juventude Sub 
18, os times de voleibol de quadra e 
de areia venceram as finais regionais. 
Na sexta-feira, 11, a equipe do vôlei de 
quadra venceu por 2 a 0 a cidade de 
Monte Aprazível. Já as meninas do vô-
lei de areia, Isabela Alves e Ana Cláu-
dia, conquistaram a vaga na Final Es-
tadual depois de vencerem Urupês por 
2 a 0, no sábado. Página A7

O Microempreendedor In-
dividual (MEI) tem um 
importante compromis-
so durante esta semana, 

participar da “Semana do MEI” pro-
movida pelo Sebrae-SP. Para aten-
der a quem já empreende e tam-
bém àquelas pessoas que sonham 
em abrir um negócio próprio, o Se-
brae-SP realiza a 6ª edição da Se-

mana do MEI de 14 a 19 de maio. 
Em Fernandópolis será realizada a pa-
lestra “Ganhe Mercado”, no dia 17 de 
maio, das 18h às 22h, na Acif (Asso-
ciação Comercial e Industrial de Fer-
nandópolis). Para participar basta se 
inscrever no Sebrae Aqui Fernandópo-
lis, localizado na rua São Paulo, 2570 
– Coester, ou pelo telefone 3465-7062.  
Página A10

Pinato conquista mais
30 novas ambulâncias 
para o interior do Estado

Mãe e filho são 
presos com 200 
pedras de crack 

Morador 
da região 
morre 
afogado 
em Aracaju

Confirmada 
morte de mulher 
com Gripe H1N1

Deputados garantem transporte 
gratuito durante a Expo 2018

A Polícia Militar prendeu na ma-
drugada de terça-feira uma mulher 
de 44 anos e seu filho travesti de 27 
anos por venda de drogas. Com os 

dois foram apreendidos 207 pedras de 
crack, a maior parte, 177 pedras com 
a mãe, suspeita de aliciar o filho para 
tráfico de entorpecente. Página A5

Um homem de 59 anos  morreu afo-
gado na segunda-feira, 14, em Aracaju 
(SE). O corpo de João Anastácio Santos 
estava desaparecido desde a manhã e 
só foi encontrado por volta das 21h de 
segunda-feira pelo Corpo de Bombei-
ros. Página A5

Fernandópolis 
conseguiu vaga no 
vôlei de quadra e 
também na areia

à  SUB 18

Uma mulher de 55 anos morreu no 
fim da tarde desta segunda-feira (14) 
após ficar internada com gripe H1N1, 
em Jales. A informação é da Secre-
taria Municipal de Saúde, que disse 
também que ela era hipertensa e apre-
sentava síndrome respiratória aguda 

grave. A vítima é Mirtes Arjol Domin-
gues, mãe do prefeito de Urânia (SP), 
Márcio Arjol. Ela deu entrada no dia 
4 de maio no hospital de Urânia e pre-
cisou ser transferida no dia 6 à Santa 
Casa de Jales, onde permaneceu in-
ternada por oito dias. Página A3

à  LUTO

O deputado estadual, Gilmar Gimenes e o federal 
Fausto Pinato irão oferecer gratuitamente a popula-
ção de Fernandópolis o transporte gratuito durante 

os 6 dias da Expo 2018. Os ônibus, da viação Jauen-
se, percorrerão diversos bairros da cidade permitindo 
o acesso da população ao re. O horário do transporte 

será a partir das 20hrs e o retorno será após o show, 
exceto dia 22 de maio, aniversário de Fernandópolis, 
que o transporte iniciará a partir das 17h. Página A3

Celular, porções de crack e dinheiro do
tráfico foram apreendidos pela Polícia

Dentro dos esforços de renovar a 
frota de veículos da saúde do interior 
paulista, o deputado federal Fausto 
Pinato (PP/SP) conquistou a libera-
ção de 25 novas ambulâncias nesta 
terça-feira, 15. O recurso da ordem de 
R$80.000,00, e R$190.000,00 já está na 
conta dos municípios beneficiados. O 
primeiro recurso corresponde a uma 
ambulância de suporte básico, o se-
gundo, uma van para transporte ele-
tivo de pacientes.  Página A10



A2 | Geral | QUARTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2018  

editorial

A morte, nossa
velha companheira.

l Por José Renato Sessino Toledo Barbosa
Professor na Escola JAP e na UNIJALES 

Email: zerenatostb@ig.com.br - Blog: http://flores-doentias.webnode.com/blog

Em texto publico há pou-
co, comentava a expec-
tativa da rápida passa-
gem do mês de abril, 

em face de várias perdas no meio 
cinematográfico. Continuam. On-
tem (14.05.2018) foi noticiado o 

falecimento do cineasta Roberto 
Farias.

Em que pese construir uma car-
reira irregular- filmou uma trilogia 
de Roberto Carlos, trapalhões, do-
cumentário sobre Emerson Fitti-
paldi-, foi o diretor do fundamental 

“Assalto ao Trem Pagador”, marco 
do Cinema Novo e responsável 
pela película “Pra Frente Brasil”, 
obra na qual, pela primeira vez, 
apresentava sem metáforas e tin-
tas amenas a ditadura militar no 
Brasil e sua prática de torturas.

Além disso foi diretor geral da 
Embrafilme e produtor de obras 
como “Toda Nudez será casti-
gada” de Arnaldo Jabor, dentre 
outros.

Meus sentimentos à sua famí-
lia.

Ditadura que alguns insistem em 
escamotear, ignorar ou minimizar. 
Numa época de polarizações doen-
tias e intolerantes.

Intolerantes a ponto de produzi-
rem rupturas em convívios e ami-
zades.

Intolerância que cega. A negação 
da “áurea mediocridade”, isto é, o 
equilíbrio perfeito entre a falta e o 

excesso, propalados pelo filósofo 
Aristóteles.

A morte de Roberto Farias ajuda 
a enterrar mais fundo uma época, 
dentro da qual, havia um desejo 
de debate e elucidação, a partir do 
qual, dialetizando ideias, chegava-
-se a luz.

Hoje, ao contrário, vivemos à épo-
ca das trevas, das rupturas defini-
tivas, sem “teogonia”, sem “ideal, 
nem esperança”, sem ao menos o 
“sorriso do dono da tabacaria”.

Tristes tempos.
Triste época.
A morte deveria nos fazer refletir. 

Não faz. Ela é apenas o fim.

flores doentias

à  ECONOMIA

Livros-jogos são 
espécies de RPG 
simplificados. 
Seu consumidor 

não precisa se preocupar 
em gastar rios de dinhei-
ro com extensos (e às ve-
zes confusos) manuais de 
regras, reunir - e manter 
reunidos - um grupo de 
entusiasmados jogado-
res ou reservar um espa-
ço adequado para compor-
tar o grupo todo. Eles têm 
a vantagem de abranger 
os “jogadores solitários”, 
os que estão longe de seus 
grupos ou os que apenas 
querem aventura e ação o 
mais rápido possível.

Nada substitui a intera-
ção humana. Graças a ela 
o homem foi capaz de inú-
meras conquistas, e no 
RPG não é diferente. Mas 
como um leitor-jogador po-
de triunfar sem um grupo 
que o auxilia? Como um 
livro-jogo pode ser consi-
derado um RPG se não há 
interação coletiva em bus-
ca de um objetivo em co-
mum? Nossos aliados po-
dem estar onde sempre 
estiveram: dentro de nós 
mesmos.

O livro-jogo é o próprio 
material e o próprio “nar-
rador” da aventura, ape-
lando direta e constante-
mente ao leitor. Durante o 
escolher das ações, o pro-
tagonista (controlado pe-
lo leitor) do enredo avança 
e retrocede nas páginas 
desse livro interativo. 
Abrir a porta da direita ou 
da esquerda? Vestir essa 
estranha armadura? Se-
rá que aquela estátua ga-

nhará vida se eu encostar 
nela? E se houver uma ar-
madilha naquilo ali? Nem 
sempre as escolhas são 
óbvias ao personagem 
principal.

A maior amiga do leitor-
-jogador é a língua portu-
guesa, é claro. Sem o idio-
ma o código é indecifrável 
e a comunicação livro-lei-
tor simplesmente é nula. 
Com a prática de leitura, 
o leitor-jogador “entra” 
mais fácil no ritmo de sus-
pense e de dinamicidade 
que a narrativa propõe, 
sentindo realmente ser 
parte daquilo. Mas nem 
só de leitura e emoção vi-
ve um livro-jogo.

Porém, livros-jogos esti-
mulam o leitor a recorrer 
constantemente a outra 
grande parceira: a mate-
mática. Mesmo que mui-
tas vezes os números só 
significam anotações pa-
ra que o leitor mapeie a 
aventura e não se perca 
no enredo, pequenos cál-
culos, enigmas e situa-
ções-problema são bons 
macetes inseridos pa-
ra evitar aquela “espia-
dinha” na escolha a qual 
ele não optou. 

Portanto, livros-jogos 
ainda são boas ferramen-
tas para se trabalhar com 
múltiplas leituras, refle-
xão sobre escolhas, iden-
tidade e também com 
operações e enigmas. 
Quem ainda acha que li-
vro-jogo é coisa do passa-
do e que é mera literatura 
de massa, provavelmente 
não conseguiu completar 
sua missão.
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Uma vaca é vista em um local que costumava ser cheio de água, na Lagoa Aculeo, em Paine, no Chile. 

Venda de veículos seminovos
cai pela metade no ano

A venda de veículos 
seminovos, aque-
les com até 3 anos 
de uso, caiu pela 

metade de janeiro a abril, na 
comparação com o mesmo 
período do ano passado, se-
gundo dados da Fenauto, fe-
deração dos revendedores 
multimarcas. Essa foi a “fai-
xa etária” mais negociada en-
tre os usados em 2016 e 2017, 
mas, neste ano, ela é a apenas 
a terceira, perdendo para os 
que têm de 4 a 8 anos (“usa-
dos jovens”, na classificação 
da Fenauto) e os de 13 anos ou 
mais (“velhinhos”).

O volume de seminovos ven-
didos passou de 1,7 milhão de 
unidades nos primeiros 4 me-
ses de 2017 para 888,5 mil nes-
te ano, uma queda de 49,6%.

O que explica?
Segundo especialistas, du-

as tendências derrubaram as 
vendas dos veículos com até 3 
anos de uso:
l	 parte dos clientes voltando a 

comprar carro zero;
l	 outra parte passando a pro-

curar veículos mais velhos 
porque o preço dos semino-
vos subiu nos últimos anos, 
com a forte procura.
Compra de carro zero
Para o presidente da Fenau-

to, Ilídio dos Santos, a queda 
dos seminovos reflete a reto-
mada da economia: parte dos 
clientes que até o ano passado 
optaram por veículos semino-
vos agora se volta para os zero.

A venda de carros, cami-
nhões e ônibus novos foi 21% 
maior de janeiro a abril deste 
ano do que no mesmo perío-

Para especialistas, parte dos compradores de seminovos está voltando ao carro zero
do do ano passado, somando 
762,8 mil emplacamentos.

Considerando só a venda 
para pessoa física, a alta foi 
de 15,6% no mesmo período, 
aponta Isabela Tavares, eco-
nomista da Tendências Con-
sultoria.

Ela destaca ainda que a ofer-
ta de crédito para compra de 
veículos vem aumentando 
desde janeiro do ano passado, 
na comparação anual.

Os financiamentos de veícu-
los novos subiram 9,6% de ja-
neiro a abril, frente a 2017; os 
de usados, que são maioria, fi-
caram estáveis.

“A própria crise faz com que 
as diferenças de preço de car-
ros novos para seminovos se-
jam estreitadas pelas promo-
ções que as concessionária 
fazem no sentido de desaguar 

os estoques”, completa Clau-
dio Felisoni de Angelo, presi-
dente do Instituto Brasileiro de 
Executivos de Varejo (Ibevar).

No entanto, as venda de car-
ros zero continuam com volume 
bem abaixo do que o antes da 
crise, que favoreceu os usados.

 Da Redação

contato@oextra.net



 Giovanna Simioli

Assessoria de Imprensa
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O deputado esta-
dual, Gilmar Gi-
menes e o fede-
ral Fausto Pinato 

irão oferecer gratuitamente 
a população de Fernandópo-
lis o transporte gratuito du-
rante os 6 dias da Expo 2018.

Os ônibus, da viação 
Jauense, percorrerão diver-
sos bairros da cidade per-
mitindo o acesso da popula-
ção à maior festa da região. 
O horário do transporte será 
a partir das 20hrs e o retor-
no será após o show, exce-
to dia 22 de maio, aniversá-
rio de Fernandópolis, que o 
transporte iniciará a partir 
das 17h.

Itinerário
dos Ônibus: 

l	Em frente à Caixa Econô-
mica Federal – Av. Expedi-
cionários Brasileiros. 

-	 Ponto principal: Centro e 
Bairros Adjacentes. 

l	Cohab Antônio Brandini – 
Av. Rubens Padilha Meato 
– Bar do Aroucão

-	 Bairros: Cohab Antônio 

Brandini / João Pimenta / 
Uirapuru / Paraíso / Ubira-
jara / Jardim de Trevo e ou-
tros. 

l	 Antiga Coleta – Passar em 
Frente 

-	 Marginal LitérioGrecco / 
Jardim Araguaia / Trevo 
da Augusto Cavalim. 

l	 CDHU – Rua Benedita Cruz 
(Próximo as antenas), es-
quina com Erasmo Vieira 
Santos 

-	 Bairros: Estação / Palma 
Mininél / Fernandópolis I 
e II / Ana Luiza / Albino 

Mininél / Santa Filomena 
e outros. Retorno pelos ce-
mitérios 

l	 Brasilândia: Praça Central 
ao lado da escola 

-	 Bairros: Brasilândia / Jar-
dim Barbosa / Coester / 
Brasília / Paulista / São Ju-
das / Batalhão da P.M e ou-
tros 

l	Bairro Por Do Sol: em fren-
te ao Postinho de Saúde 

-	 Bairros: Independente / Por 
do Sol / Rosa Amarela /Hil-
da Helena e outros 

l	São Bernardo: Praça São 

Bernardo 
-	 Bairros: São Bernardo / Pla-

nalto / Coester e Outros
l	 Jardim Paulistano: em fren-

te a Crystal (antiga Algo-
doeira Faria) 

-	 Bairros: Jardim Paulistano 
/ Ipanema / Redentor / Dis-
tr. Industrial e outros 

Horários de
Circulação 

l	Quinta a segunda-feira: a 
partir das 20h

l	 Terça-feira: a partir das 17h
l	 Retorno: após o término do 

show da Arena Crystal.

Uma mulher de 55 anos 
morreu no fim da tarde desta 
segunda-feira (14) após ficar 
internada com gripe H1N1, 
em Jales. A informação é da 
Secretaria Municipal de Saú-
de, que disse também que 
ela era hipertensa e apresen-
tava síndrome respiratória 
aguda grave. A vítima é Mir-
tes Arjol Domingues, mãe do 
prefeito de Urânia (SP), Már-
cio Arjol. Ela deu entrada no 
dia 4 de maio no hospital de 
Urânia e precisou ser transfe-
rida no dia 6 à Santa Casa de 
Jales, onde permaneceu in-
ternada por oito dias.

De acordo com a secretária 
municipal de saúde, Alessan-
dra Dias Marim, que trabalha 
na área há 15 anos, este foi o 
primeiro caso da doença re-
gistrado em Urânia neste ano. 
“Desde 2016 não registráva-
mos pacientes infectados. Ela 
foi a primeira moradora da ci-
dade a morrer por causa do ví-
rus”, disse a secretária.

Em resposta ao combate à 
gripe, o município e a Vigilân-
cia Epidemiológica já estão to-
mando todas as precauções. 
“Fomos a todos os postinhos 
de saúde, conversamos com 
os médicos das unidades e 
da Santa Casa, nós já esta-
mos em vigilância e toman-
do todas as precauções com 
todos os pacientes que apre-
sentem síndrome gripal”, afir-
ma a Alessandra. A Santa Ca-
sa informou que existem mais 
quatro pacientes internados 
com suspeita de gripe H1N1.

VACINA
A morte da dona de casa 

deixou a população assusta-
da e muita gente correu para 
os postos de saúde em busca 
de vacina contra a gripe. No 
entanto, a doses acabaram e 
a vacinação está suspensa, 
segundo a Secretaria Munici-
pal de Saúde de Urânia.

Em nota a Secretaria de Es-
tado da Saúde informou “que 
tem redistribuído as doses da 
vacina contra a gripe aos mu-
nicípios paulistas conforme 
as entregas realizadas pelo 
Ministério da Saúde, respon-
sável pela aquisição e forne-
cimento das doses aos Esta-
dos”. Também disse que “até 
o momento, cerca de 2,3 mil 

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 043/2018 AO PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA Nº 040/2018 DO EXECUTIVO APROVADO POR 
UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA 
DO DIA 09 DE MAIO DE 2018.

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL 
DE INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá 
outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura 
de crédito adicional especial na importância de R$ 226.000,00 (duzentos e 
vinte e seis mil reais) destinados a execução de obras de reforma no recinto de 
exposições João Scatolin, nas seguintes classificações orçamentárias, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer
02.12.01 Departamento de Esporte, Recreação e Lazer
27.813.0285.1022.0000 Reforma no Recinto de Exposições João Scatolin
4.4.90.51.00 Obras e Instalações...................................... R$ 222.857,14
(Fonte de Recurso: 0.05.18) (Código de Aplicação: 100.073)
4.4.90.51.00 Obras e Instalações.......................................... R$ 3.142,86
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)
TOTAL GERAL............................................................... R$ 226.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta dos se-

guintes recursos:
- Excesso de arrecadação:  (subtotal)................................ R$ 222.857,14
- excesso de arrecadação vinculado aos efetivos repasses dos recursos fi-

nanceiros por parte do governo Federal, através do Ministério do Turismo, em 
virtude de Convênio que poderá ser firmado com a Prefeitura do Município 
de Indiaporã, conforme proposta Siconv nº 036517/2018 ... R$ 222.857,14

- Redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária: (subtotal)........................................................ R$ 3.142,86
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde
Ficha 134: 3.3.90.30.00 Material de Consumo..................... R$ 3.142,86
TOTAL GERAL............................................................... R$ 226.000,00
Art. 2º Fica ajustado o programa 0285 (Atividades Recreativas) incluindo-

-se o Projeto 1022 (Reforma no Recinto de Exposições João Scatolin) e 
demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e 
nº 905/2017 (LDO/2018) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 09 de maio de 2018.
SILMAR RIBAS DE SOUZA

Presidente:2017/2018 
ALAERTE FELIX DA SILVA

1º Secretário
DONIZETH PAULINO DE MENEZES

2º Secretário
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 044/2018 AO PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA Nº 041/2018 DO EXECUTIVO APROVADO POR 
UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA 
DO DIA 09 DE MAIO DE 2018.

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL 
DE INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

EDITAL 
- Aviso de Resultado de Classificação -

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES desta Prefeitura 
Municipal de São João das Duas Pontes, do Estado de São Paulo, de-
signada pela Portaria n. º 4.879 de 05 de janeiro de 2018, através de seu 
Presidente, infra-assinada, torna público para conhecimento dos licitantes 
e todo e qualquer eventual interessado que, em sessão realizada no dia 
15 de maio de 2018, a partir das 14:00 horas, após o exame de toda a 
documentação apresentada pela empresa participante, foi devidamente 
considerada  habilitada, uma vez que apresentou todas a documentação 
exigida pela lei, Edital e Instruções. Em seguida, após a análise da pro-
posta apresentada pela concorrente e, adotando o critério de julgamen-
to prescrito no Edital, chegou-se ao seguinte resultado classificatório,  
devendo obedecer os prazos de recursos, com base nas letras “a” e  “b” 
do inciso I do artigo 109, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores:
EMPRESA.................................... CLASSIFICAÇÃO.............. VALOR
NOROMIX CONCRETO S/A.......................1ª................... R$.191.405,84

E, para constar e ninguém alegar ignorância, fez se publicar o presente 
edital a partir do qual passa a fluir o prazo legal para recurso, nos termos 
do art. 109 da LL.

S.J. das Duas Pontes,15 de Maio de 2018.
ANA LUCIA BRANDINI ALVIZI BARBOSA          

PRESIDENTE.
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
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Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá 
outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de 
crédito adicional especial na importância de R$ 32.815,89 (trinta e dois mil 
oitocentos e quinze reais e oitenta e nove centavos) destinados a manuten-
ção do Fundo Municipal de Assistência Social, nas seguintes classificações 
orçamentárias, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social
02.09.02 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 

Social
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas
 – Pessoal Civil................................................................... R$ 19.600,00
(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 500.033)
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica................................................................ R$ 13.215,89
(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 500.033)
TOTAL GERAL ................................................................ R$ 32.815,89
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta do ex-

cesso de arrecadação vinculado ao efetivo repasse fundo a fundo do apoio 
financeiro pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
– MDS aos entes federativos que recebem o Fundo de Participação dos 
Municípios – FPM.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0106 (Desenvolvimento Econômico 
e Social), Atividade 2035 (Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 
2018/2021) e nº 905/2017 (LDO/2018) com o valor do referido crédito 
adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 09 de maio de 2018.
SILMAR RIBAS DE SOUZA

Presidente:2017/2018 
ALAERTE FELIX DA SILVA

1º Secretário
DONIZETH PAULINO DE MENEZES

2º Secretário
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
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à  LUTO

Município 
confirma morte 
de mulher com 
gripe H1N1
Mirtes Arjol Domingues de 55 anos ficou 
oito dias internada na Santa Casa de Jales 

doses da vacina foram des-
tinadas à cidade de Urânia, 
que imunizou 2,1 mil pessoas 
contra a gripe. Até a manhã 
desta terça-feira, 15 de maio, 
a Prefeitura não havia relata-
do falta de doses”.

A Secretaria do Estado dis-
se que, em caráter emergen-
cial, mais 600 doses deverão 
estar disponíveis entre esta 
terça-feira (15) e quarta-fei-
ra (16). A nota diz ainda que 
“o público-alvo de imuniza-
ção em Urânia totaliza 2,7 mil 
pessoas e, portanto, a cida-
de está recebendo a quanti-
dade necessária para imuni-
zar a população”.

MORTES
A região noroeste paulista 

registrou outros casos com 
mortes da doença. Uma das 
vítimas foi Daniel Mateus 
Salazar de 27 anos. Ele, que 
tinha asma e teve compli-
cações que causaram pneu-
monia e insuficiência renal, 
morreu em Santa Fé do Sul 
na semana passada.

Dias antes, uma senhora 
de 83 anos morreu com o tipo 
H3N2 em Aparecida d’Oeste 
(SP). Ela sofreu complicações 
por causa do diabetes e uma 
insuficiência cardíaca.

São José do Rio Preto con-
firmou no dia 14 de abril a 
primeira mortedo ano causa-
da pela gripe H1N1. A vítima 
é uma mulher, de 51 anos, 
que apresentou os sintomas 
no início de abril.

VELÓRIO
O corpo de Mirtes Arjol Do-

mingues está sendo velado 
na Câmara Municipal de Urâ-
nia e o sepultamento foi às 
16h desta terça-feira. Por cau-
sa da morte, a Prefeitura da 
cidade decretou luto oficial.

publicações

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO
DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE-
-SP

CONTRATADA: INSTITUTO ASTIKOS
ASSINATURA: 02 de Maio de 2018.
OBJETO: “Objetiva a prorrogação e Aditivo de Valor do Contrato nº 

079/2.016, celebrado em 01 de Julho de 2016, por mais 01 (Um) mês, a 
partir de 02 de Maio de 2018 à 01de Junho de 2018 com fulcro no Artigo 
57, II da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações”.

VIGÊNCIA: 01 de Junho de 2.018.
Prefeitura do Município de Ouroeste aos 02 de Maio de 2.018.

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

Mirtes Arjol Domingues, 
mãe do prefeito de Urânia

(SP), Márcio Arjol

 Da Redação

contato@oextra.net

Deputados garantem transporte 
gratuito durante a Expo 2018
Transporte será realizado durante os seis dias da festa e terá pontos espalhados por toda a cidade
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua: Minas Gerais, 993 – Centro – Fernandópolis/SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nº 23/2018-SME

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, André 
Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 006/2017, promovido pela Secretaria Municipal de Educação homologado pelo Edital publicado 
na Imprensa Oficial do município na data de 24 de janeiro de 2018 e nos termos do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 006/2017, os candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA na 
função de Professor Educação Básica Fundamental e Professor de Educação Básica II Arte  a comparecerem à 
sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no 
dia 17 de maio de 2018 (QUINTA-FEIRA), às 17h15, para participar da sessão de atribuição de classes e/ou 
aulas em SUBSTITUIÇÃO, de acordo com o Decreto nº 7.954 de 19 de dezembro de 2017, na função atividade 
docente e/ou abertura de portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue:

OBSERVAÇÕES:  
l	 Todos os candidatos convocados neste edital deverão comparecer na Secretaria Municipal de Recursos 

Humanos situada na Rua Bahia nº 1316, Centro, também na quinta-feira (17/05/2018) às 08h00 da manhã 
para realizar o EXAME ADMISSIONAL. 

l	 Na sessão de atribuição todos os candidatos deverão se apresentar munidos dos documentos pessoais (ori-
ginal), incluindo o comprovante de escolaridade exigida (original), conforme os requisitos estabelecidos no 
Edital do Processo Seletivo nº 006/2017 para o referido cargo e, declaração oficial atualizada de seu horário 
de trabalho, inclusive com ATPC, contendo a distribuição das aulas pelos turnos diários e pelos dias da 
semana.  

l	 Esta convocação não implica em contratação automática, estando esta condicionada as vagas existentes e 
às necessidades da Rede Municipal de Ensino. Somente após exame admissional e entrega de todos os do-
cumentos necessários para efetuar a contratação é que a atribuição da classe/aula e/ou a abertura de portaria 
para substituição eventual será validada.

l	 O NÃO comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 14 de MAIO de 2018.

- ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO - 
PREFEITO MUNICIPAL

Três publicações: Dias 15, 16 e 17 de maio de 2018.
1ª publicação: Terça-feira, dia 15 de Maio de 2018.

2ª publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

       

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 23/2018-SME 

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, André Giovanni Pessutto 
Cândido, CONVOCA, com base na classificação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2017, promovido pela 
Secretaria Municipal de Educação homologado pelo Edital publicado na Imprensa Oficial do município na data de 24 de janeiro 
de 2018 e nos termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 006/2017, os candidatos abaixo relacionados, para 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA na função de Professor Educação Básica Fundamental e Professor de Educação 
Básica II Arte  a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, 
Fernandópolis-SP, no dia 17 de maio de 2018 (QUINTA-FEIRA), às 17h15, para participar da sessão de atribuição de classes 
e/ou aulas em SUBSTITUIÇÃO, de acordo com o Decreto nº 7.954 de 19 de dezembro de 2017, na função atividade docente 
e/ou abertura de portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I FUNDAMENTAL 
Nº NOME DO (A) CANDIDATO (A) RG FILHOS NASCIMENTO PONTUAÇÃO ESPECÍFICO > 60 ANOS IDADE 

74 TATIANE BONI VOLANTE 48.207.346-9 0 25/08/1991 15 3 F 26 

75 MARIA APARECIDA DE CAMPOS 28.771.867-0 2 01/06/1976 14 6 F 41 

76 JOSILAINE MAIRA CESAR LUPPI 29.258.881-1 0 06/02/1981 14 6 F 36 

77 JUSSARA VERGÍNIA DOMINGOS 41.358.214-0 0 11/10/1983 14 6 F 34 

78 EDILAINE DE OLIVEIRA DOMINGOS 40.458.832-3 1 14/04/1984 14 6 F 33 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE 
Nº NOME DO (A) CANDIDATO (A) RG FILHOS NASCIMENTO PONTUAÇÃO ESPECÍFICO > 60 ANOS IDADE 

3 APARECIDA DE FREITAS COTIN 18.093.129-5 0 01/09/1965 14 4 F 52 

4 YARA SCOPARO SQUIVE 48.997.792-3 0 01/06/1993 14 4 F 24 

5 
EURIPEDES APARECIDO 
FERNANDES 

33.578.508-6 0 14/02/1981 13 5 F 36 

6 EDNA MARA BURLINA 40.107.446-8 1 08/08/1984 13 5 F 33 

7 AURIENE DE MORAES 41.710.356-6 2 27/03/1988 13 4 F 29 

       

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua: Minas Gerais, 993 – Centro – Fernandópolis/SP 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 23/2018-SME 

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, André Giovanni Pessutto 
Cândido, CONVOCA, com base na classificação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2017, promovido pela 
Secretaria Municipal de Educação homologado pelo Edital publicado na Imprensa Oficial do município na data de 24 de janeiro 
de 2018 e nos termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 006/2017, os candidatos abaixo relacionados, para 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA na função de Professor Educação Básica Fundamental e Professor de Educação 
Básica II Arte  a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, 
Fernandópolis-SP, no dia 17 de maio de 2018 (QUINTA-FEIRA), às 17h15, para participar da sessão de atribuição de classes 
e/ou aulas em SUBSTITUIÇÃO, de acordo com o Decreto nº 7.954 de 19 de dezembro de 2017, na função atividade docente 
e/ou abertura de portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I FUNDAMENTAL 
Nº NOME DO (A) CANDIDATO (A) RG FILHOS NASCIMENTO PONTUAÇÃO ESPECÍFICO > 60 ANOS IDADE 

74 TATIANE BONI VOLANTE 48.207.346-9 0 25/08/1991 15 3 F 26 

75 MARIA APARECIDA DE CAMPOS 28.771.867-0 2 01/06/1976 14 6 F 41 

76 JOSILAINE MAIRA CESAR LUPPI 29.258.881-1 0 06/02/1981 14 6 F 36 

77 JUSSARA VERGÍNIA DOMINGOS 41.358.214-0 0 11/10/1983 14 6 F 34 

78 EDILAINE DE OLIVEIRA DOMINGOS 40.458.832-3 1 14/04/1984 14 6 F 33 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE 
Nº NOME DO (A) CANDIDATO (A) RG FILHOS NASCIMENTO PONTUAÇÃO ESPECÍFICO > 60 ANOS IDADE 

3 APARECIDA DE FREITAS COTIN 18.093.129-5 0 01/09/1965 14 4 F 52 

4 YARA SCOPARO SQUIVE 48.997.792-3 0 01/06/1993 14 4 F 24 

5 
EURIPEDES APARECIDO 
FERNANDES 

33.578.508-6 0 14/02/1981 13 5 F 36 

6 EDNA MARA BURLINA 40.107.446-8 1 08/08/1984 13 5 F 33 

7 AURIENE DE MORAES 41.710.356-6 2 27/03/1988 13 4 F 29 

Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292. 
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à  FLAGRANTE

A Polícia Militar 
prendeu na ma-
drugada de terça-
-feira, dia 15, uma 

mulher de 44 anos e seu filho 
travesti de 27 anos por ven-
da de drogas no bairro João 
Paulo 2º, em Rio Preto. Com 
os dois foram apreendidos 
207 pedras de crack, a maior 
parte, 177 pedras com a mãe, 
suspeita de aliciar o filho pa-
ra tráfico de entorpecente.

Quem coordenou a prisão 
de mãe e filho foi a tenente 
das PM, Amália Paci, que diz 
que uma equipe estava no 
bairro para checar uma de-
nuncia de novo ponto de trá-
fico no João Paulo 2º. “Quan-
do a equipe passava pela rua 
7, a Pedro Barbosa, flagramos 

a travesti com 31 pedras de 
crack. Neste momento, ela ti-
nha acabado de fazer uma li-
gação para mãe. Ao passar 
pela casa dele, no Jardim Ja-
guaré, resolvemos checar se 
tinha mais drogas”, conta a 
tenente.

A dona da casa permitiu 
a entrada dos policiais mili-
tares, dizendo que não tinha 
nada de errado na casa, mas 
os pms notaram que a mulher 
aparentava estar muito ner-
vosa. Desconfiada a tenente 
Amalia iniciou a revista cor-
poral na mulher que acabou 
confessando que tinha es-
condido 177 pedras da cra-
ck em saco escondida na cal-
cinha.

Levados para Central de 
Flagrantes, a mulher negou 
ser dona da droga e jogou 

nas costas do filho, a culpa 
pela posse no entorpecente, 
alegando que ele tinha aca-
bado de receber de um tra-
ficante.

Diante da quantidade de 
droga apreendida, o delega-
do de plantão Roberval Cos-
ta Macedo determinou a pri-
são em flagrante de mãe e 
filho. Cada um foi colocado 
em celas separadas na car-
ceragem da Central de Fla-
grantes, depois enviados pa-
ra DIG de Rio Preto.

A tenente Amália Paci la-
mentou a prisão de mãe e fi-
lho, ambos por tráfico de dro-
gas, “Infelizmente, ao invés 
de educar o filho pra ele sair 
do mundo do crime, ao que 
parece, ela era conivente com 
o tráfico e ainda apoiava o fi-
lho. Muito triste”.

Um homem de 59 anos, 
morador de Ilha Solteira, 
morreu afogado na segun-
da-feira, 14, em Aracaju (SE). 
O corpo de João Anastácio 
Santos estava desaparecido 
desde a manhã e só foi en-
contrado por volta das 21h 

de segunda-feira pelo Corpo 
de Bombeiros.

Segundo a imprensa local, 
João e um grupo de oito pes-
soas haviam alugado uma em-
barcação para chegar à Croa 
do Goré, que é uma espécie 
de ilha submersa que aparece 
na época de maré baixa.

Quando atravessou o rio, 

João e a namorada se afas-
taram do grupo. O barqueiro, 
percebendo que a correnteza 
estava forte, conseguiu sal-
var a mulher, enquanto João 
acabou sendo arrastado en-
quanto ajudava a namorada 
a ser resgatada. Nas redes 
sociais, amigos prestam ho-
menagens. 

LEI COMPLEMENTAR N.º093/2018.
DE 15 DE MAIO DE 2018

(Que dispõe sobre a criação de cargo no Anexo Único da Tabela I- PPI da Lei 
Complementar nº 055/2013.)

JOSE CARLOS BARUCI, Prefeito Municipal de São João das Duas Pontes, 
Comarca de Estrela D`oeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER  QUE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS 
PONTES, APROVOU EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA 14 DE 
MAIO DE 2018, E O  PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA 
A SEGUINTE LEI

Art. 1º. Fica criado o cargo de GESTOR FINNCEIRO,   no Anexo Único do 
quadro de Cargos de Provimento em Comissão/Função Gratificada, deste Muni-
cípio, da  Tabela I-PP-I da Lei Complementar n.º 055 de 30 de abril de 2013, na 
forma indicada abaixo:

Art. 2º - São atribuições do cargo de Gestor Financeiro:
I – Coordenar o enquadramento dos investimentos dos recursos do IPREM – São 

João das Duas Pontes às resoluções do Conselho Monetário Nacional;
II – Assessorar a análise da rentabilidade de cada aplicação em nome do IPREM 

– São João das Duas Pontes;
III – Dirigir a elaboração dos relatórios trimestrais dos investimentos financeiros;
IV – Chefiar o cumprimento das metas atuariais, sugerindo adequações ao seu 

cumprimento.
V – Assessorar o correto preenchimento mensal dos Demonstrativos de Apli-

cações e Investimentos dos Recursos – DAIR;
VI – Coordenar o envio mensalmente dos Demonstrativos ao Ministério da 

Previdência Social – MPS;
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta dos re-

cursos próprios do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de São João das 
Duas Pontes.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

São João das Duas Pontes, 15 de maio de 2018.
JOSÉ CARLOS BARUCI
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA
LINDOMAR ROBERTO VISSOTI

DIRETOR MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI COMPLEMENTAR N.º 094/2018.
DE 15 DE MAIO DE 2018

(Que dispõe sobre a criação de cargos no Anexo Único da Tabela I- PPI da Lei 
Complementar nº 055/2013.)

JOSE CARLOS BARUCI, Prefeito Municipal de São João das Duas Pontes, 
Comarca de Estrela D`oeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER  QUE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS 
PONTES, APROVOU EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA 14 DE 
MAIO DE 2018, E O  PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA 
A SEGUINTE LEI

 Art. 1º. Ficam criados os cargos abaixo relacionados,   no Anexo Único do 
quadro de Cargos de Provimento em Comissão/Função Gratificada, deste Muni-
cípio, da  Tabela I-PP-I da Lei Complementar n.º 055 de 30 de abril de 2013, na 
forma indicada abaixo:

DIRETORIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

Art. 2º-Executar  atribuições correlatas do seu cargo que forem determinadas 
pelo seu superior imediato.

Art. 3º. As despesas oriundas da presente, serão cobertas por dotação prevista 
no Orçamento Fiscal em vigor, suplementada, se necessário. 

Art. 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

São João das Duas Pontes, 15 de Maio de 2018.
JOSÉ CARLOS BARUCI 
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA
LINDOMAR ROBERTO VISSOTI

DIRETOR MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 1.945 DE 15 DE MAIO DE 2018
(Homologa o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação atuarial e dá 

outras providências.)
JOSÉ CALOS BARUCI, Prefeito do Município de São João das Duas Pontes, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER  QUE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS 

PONTES, APROVOU EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA 14 DE 
MAIO DE 2018, E O  PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA 
A SEGUINTE LEI

Art. 1º - Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação 
atuarial, de obrigação do Poder Executivo e Poder Legislativo, para suprir o custo 
normal e o custo suplementar do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES - IPREM, conforme tabela abaixo:

§1º. A incidência do Custeio Normal ocorrerá mensalmente sobre a Folha Sa-
larial dos Servidores Ativos do Poder Executivo e Poder Legislativo, inclusive 
sobre o 13º Salário. 

 §2º. O Custeio Suplementar, de responsabilidade do Poder Executivo e Poder 
Legislativo será pago mensalmente.

Art. 2º. A contribuição dos Aposentados e Pensionistas será de 11% sobre o 
valor que exceder ao teto máximo determinado ao RGPS – Regime Geral de 
Previdência Social.

Art. 3º - Fica autorizado o Poder Executivo a emitir Decreto, sempre que for 
realizada a avaliação atuarial anual e houver necessidade de alterar a Contribuição 
Patronal e o Aporte Financeiro para amortização do déficit atuarial.   

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Comple-

mentares nºs 063/2014 e 067/2014.
São João das Duas Pontes, 15 de Maio de 2018

JOSÉ CARLOS BARUCI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DATA SUPRA
LINDOMAR ROBERTO VISSOTI

Diretor Mun. de Administração

LEI Nº 1.946 DE 15 DE MAIO DE 2018
Que altera dispositivo  do Artigo 1º da Lei nº 1883, de 04 de agosto de 2015.
JOSÉ CARLOS BARUCI, Prefeito do Município de São João das Duas Pontes, 

Comarca de Estrela D’Oeste, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER  QUE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS 
PONTES, APROVOU EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA 14 DE 
MAIO DE 2018, E O  PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA 
A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1º - Fica alterado dispositivo do Artigo 1º da Lei nº 1883 de 04 de 
agosto  de 2015, que concede gratificação a servidores municipais

ARTIGO 2º-  O   Artigo 1º da Lei nº 1.883, de 03 de agosto de 2015, passa a 
vigorar  com a seguinte redação:

“Art. 1º.  Fica outorgada uma gratificação no importe de 1.000,00, (hum mil 
reais) corrigida anualmente pelo IPCA aos servidores ativos e inativos ou de livre 
nomeação e exoneração, conforme a Portaria MPS n° 519, de 24 de agosto de 
2011, Art.3-A, alíneas A) e E) do Município de São João das Duas Pontes, que 
possuírem a Certificação Profissional Anbima CPA 10 e 20, ou outra Certificação 
reconhecida pelo Ministério da Previdência.”

ARTIGO 3º- Os demais dispositivos da Lei nº 1883/2015, permanecerão inal-
terados.

ARTIGO 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

São João das Duas Pontes, 15 de maio de 2018.
JOSE CARLOS BARUCI
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DATA SUPRA
LINDOMAR ROBERTO VISSOTI

Diretor Mun. de Administração
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº.1.947  DE 15 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras provi-

dências”.
José Carlos Baruci, Prefeito Municipal de São João das Duas Pontes, Comarca 

de Estrela D’Oeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER  QUE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS 
PONTES, APROVOU EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA 14 DE 
MAIO DE 2018, E O  PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA 
A SEGUINTE LEI

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de até R$164.079,46 (Cento e sessenta e quatro mil, 
setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) para custear despesas de custeio 
nas redes básicas da Saúde, Educação e Social deste município nas seguintes 
dotações orçamentárias:

020301 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor suplementação..................................................................... R$ 32.815,89
020401 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor suplementação ..................................................................... R$ 82.039,73
020500 – DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor suplementação ..................................................................... R$ 49.223,84
Parágrafo único. A cobertura do crédito autorizado nesse artigo será efe-

tuada mediante a utilização dos recursos transferidos pelo Governo Federal 
através do Apoio Financeiro Extraordinário conforme Medida Provisória nº 
815 de 29 de dezembro de 2017, no valor de R$164.079,46 (Cento e sessenta 
e quatro mil,  setenta e nove reais e quarenta e seis centavos), como excesso 
de arrecadação.

ARTIGO 2º - Fica ajustado os Programas e Ações, nas Leis nº 1924/2017 PPA 
2018/2021 e Lei nº 1917/2017 LDO 2018, com o valor do referido crédito.     

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

São João das Duas Pontes - SP, 15 de maio de 2018.
JOSÉ CARLOS BARUCI
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DATA SUPRA
LINDOMAR ROBERTO VISSOTI
Diretor Mun. de Administração

Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

 

LEI COMPLEMENTAR N.º093/2018. 
                                DE 15 DE MAIO DE 2018 
                       (Que dispõe sobre a criação de cargo no Anexo Único da Tabela I- PPI da Lei 
Complementar nº 055/2013.) 
 
 
  JOSE CARLOS BARUCI, Prefeito Municipal de São João das Duas Pontes, Comarca de 
Estrela D`oeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
           FAZ SABER  QUE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, 
APROVOU EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA 14 DE MAIO DE 2018, E O  PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
 
  
    Art. 1º. Fica criado o cargo de GESTOR FINNCEIRO,   no Anexo Único do quadro de 
Cargos de Provimento em Comissão/Função Gratificada, deste Município, da  Tabela I-PP-I da Lei 
Complementar n.º 055 de 30 de abril de 2013, na forma indicada abaixo: 

 
 

DIRETORIA MUNICIPAL EXECUTIVA 

CARGO VENC. PROVIMENTO QUANT. 

GESTOR FINANCEIRO R$.1.800,00 COMISSÃO 01 
 
 

    Art. 2º - São atribuições do cargo de Gestor Financeiro: 
 
I – Coordenar o enquadramento dos investimentos dos recursos do IPREM – 

São João das Duas Pontes às resoluções do Conselho Monetário Nacional; 
II – Assessorar a análise da rentabilidade de cada aplicação em nome do IPREM 

– São João das Duas Pontes; 
III – Dirigir a elaboração dos relatórios trimestrais dos investimentos 

financeiros; 
IV – Chefiar o cumprimento das metas atuariais, sugerindo adequações ao seu 

cumprimento. 
V – Assessorar o correto preenchimento mensal dos Demonstrativos de 

Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR; 
VI – Coordenar o envio mensalmente dos Demonstrativos ao Ministério da 

Previdência Social – MPS; 
 

   Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta dos recursos 
próprios do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes. 

 
   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
São João das Duas Pontes, 15 de maio de 2018. 
 
  

 

LEI COMPLEMENTAR N.º093/2018. 
                                DE 15 DE MAIO DE 2018 
                       (Que dispõe sobre a criação de cargo no Anexo Único da Tabela I- PPI da Lei 
Complementar nº 055/2013.) 
 
 
  JOSE CARLOS BARUCI, Prefeito Municipal de São João das Duas Pontes, Comarca de 
Estrela D`oeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
           FAZ SABER  QUE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, 
APROVOU EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA 14 DE MAIO DE 2018, E O  PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
 
  
    Art. 1º. Fica criado o cargo de GESTOR FINNCEIRO,   no Anexo Único do quadro de 
Cargos de Provimento em Comissão/Função Gratificada, deste Município, da  Tabela I-PP-I da Lei 
Complementar n.º 055 de 30 de abril de 2013, na forma indicada abaixo: 

 
 

DIRETORIA MUNICIPAL EXECUTIVA 

CARGO VENC. PROVIMENTO QUANT. 

GESTOR FINANCEIRO R$.1.800,00 COMISSÃO 01 
 
 

    Art. 2º - São atribuições do cargo de Gestor Financeiro: 
 
I – Coordenar o enquadramento dos investimentos dos recursos do IPREM – 

São João das Duas Pontes às resoluções do Conselho Monetário Nacional; 
II – Assessorar a análise da rentabilidade de cada aplicação em nome do IPREM 

– São João das Duas Pontes; 
III – Dirigir a elaboração dos relatórios trimestrais dos investimentos 

financeiros; 
IV – Chefiar o cumprimento das metas atuariais, sugerindo adequações ao seu 

cumprimento. 
V – Assessorar o correto preenchimento mensal dos Demonstrativos de 

Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR; 
VI – Coordenar o envio mensalmente dos Demonstrativos ao Ministério da 

Previdência Social – MPS; 
 

   Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta dos recursos 
próprios do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes. 

 
   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
São João das Duas Pontes, 15 de maio de 2018. 
 
  

 

                         (Que dispõe sobre a criação de cargos no Anexo Único da Tabela I- PPI da Lei 
Complementar nº 055/2013.) 
 
 
  JOSE CARLOS BARUCI, Prefeito Municipal de São João das Duas Pontes, 
Comarca de Estrela D`oeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,  
 
 
   FAZ SABER  QUE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS 
PONTES, APROVOU EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA 14 DE MAIO DE 2018, E 
O  PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
  
    Art. 1º. Ficam criados os cargos abaixo relacionados,   no Anexo Único do 
quadro de Cargos de Provimento em Comissão/Função Gratificada, deste Município, da  Tabela 
I-PP-I da Lei Complementar n.º 055 de 30 de abril de 2013, na forma indicada abaixo: 
 

DIRETORIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
ITEM    CARGO VENCIMENTO PROVIMENTO QUANTIDADE 
01 COORDENADOR 

MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 

 1.800,00 COMISSÃO      01 

02 COORDENADOR 
MUNICIPAL DE 
VETERINARIA 

 1.800,00 COMISSÃO      01 

 
   Art. 2º-Executar  atribuições correlatas do seu cargo que forem determinadas pelo 
seu superior imediato. 
 
    Art. 3º. As despesas oriundas da presente, serão cobertas por dotação prevista no 
Orçamento Fiscal em vigor, suplementada, se necessário.  
   Art. 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
   São João das Duas Pontes, 15 de Maio de 2018. 
 
                                
 

JOSÉ CARLOS BARUCI  
                                PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA 
 
 
 
LINDOMAR ROBERTO VISSOTI 
DIRETOR MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

 

         FAZ SABER  QUE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, 
APROVOU EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA 14 DE MAIO DE 2018, E O  PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

  
        Art. 1º - Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação 

atuarial, de obrigação do Poder Executivo e Poder Legislativo, para suprir o custo normal e o custo 
suplementar do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES - 
IPREM, conforme tabela abaixo: 
 

Ano 

 

Ativos Inativos e 
Pensionistas 

Ente (Executivo e 
Legislativo) 

Ente  
Executivo e 
Legislativo 

Custeio 
Normal 

Custeio Normal Custeio Normal Custo  
Suplementar  

2018 11,00% 11,00% 20,60% 23,00% 
2019 11,00% 11,00% 20,60% 27,00% 
2020 11,00% 11,00% 20,60% 31,00% 
2021 11,00% 11,00% 20,60% 35,00% 
2022 11,00% 11,00% 20,60% 39,00% 
2023 11,00% 11,00% 20,60% 43,00% 
2024 11,00% 11,00% 20,60% 47,00% 
2025 11,00% 11,00% 20,60% 51,00% 
2026 11,00% 11,00% 20,60% 55,00% 
2027 11,00% 11,00% 20,60% 59,00% 
2028 11,00% 11,00% 20,60% 63,00% 
2029 11,00% 11,00% 20,60% 67,00% 
2030 11,00% 11,00% 20,60% 71,00% 
2031 11,00% 11,00% 20,60% 75,00% 
2032 11,00% 11,00% 20,60% 79,00% 

2033 a  
2044 

11,00% 11,00% 20,60% 83,37% 

  
§1º. A incidência do Custeio Normal ocorrerá mensalmente sobre a Folha Salarial dos 

Servidores Ativos do Poder Executivo e Poder Legislativo, inclusive sobre o 13º Salário.  
  

§2º. O Custeio Suplementar, de responsabilidade do Poder Executivo e Poder Legislativo 
será pago mensalmente. 
  

Art. 2º. A contribuição dos Aposentados e Pensionistas será de 11% sobre o valor que 
exceder ao teto máximo determinado ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social. 

 
Art. 3º - Fica autorizado o Poder Executivo a emitir Decreto, sempre que for realizada a 

avaliação atuarial anual e houver necessidade de alterar a Contribuição Patronal e o Aporte Financeiro 
para amortização do déficit atuarial.    

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Mãe e filho são presos com cerca de 200 pedras de crack 

Drogas, celular e dinheiro apreendidos pela Polícia durante o registro da ocorrência

à  AO TENTAR ATRAVESSAR RIO

Morador da região morre 
afogado em Aracaju
João Anastácio Santos estava de férias no Nordeste

 Da Redação

contato@oextra.net
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 344/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 129/2017.	
Contratado: GIULIA TAMBORRINO COMÉRCIO IMP E EXP EI-

RELI ME
VALOR: R$ 6.244,00		  ASSINATURA: 09/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA USO NA FRO-

TA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ADQUIRIDOS DENTRO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NOVENTA) DIAS. AS ENTRE-
GAS DEVERÃO SER FEITAS DENTRO DE 10 (DEZ) DIAS APÓS 
A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETENTE.” ATA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 077/2017. MOD. PREGÃO Nº. 055/2017. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 348/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 050/2018.	
Contratado: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIAL LTDA.
VALOR: R$ 45.220,00                        ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SERÃO 

UTILIZADOS PELOS PACIENTES CADASTRADOS NA REDE 
PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, COM PREVISÃO DE CON-
SUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ PARA 90 (NOVENTA) DIAS, 
A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MEDICAMENTOS DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 058/2018. MOD. PREGÃO Nº. 029/2018. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 351/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 050/2018.	
Contratado: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 21.527,00                        ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SERÃO 

UTILIZADOS PELOS PACIENTES CADASTRADOS NA REDE 
PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, COM PREVISÃO DE CON-
SUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ PARA 90 (NOVENTA) DIAS, 
A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MEDICAMENTOS DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 064/2018. MOD. PREGÃO Nº. 029/2018. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 356/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 214/2017.	
Contratado: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
VALOR: R$ 24.800,00                         ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES QUE 

SERÃO UTILIZADOS PELAS UNIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM 
ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS.A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS 
MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 129/2017. MOD. PREGÃO 
Nº. 105/2017. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 349/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 050/2018.	
Contratado: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA.
VALOR: R$ 13.556,00                        ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SERÃO 

UTILIZADOS PELOS PACIENTES CADASTRADOS NA REDE 
PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, COM PREVISÃO DE CON-
SUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ PARA 90 (NOVENTA) DIAS, 
A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MEDICAMENTOS DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 068/2018. MOD. PREGÃO Nº. 029/2018. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 352/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 050/2018.	
Contratado: CIRURGICA ONIX EIRELI ME.
VALOR: R$ 2.240,00                        ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SERÃO 

UTILIZADOS PELOS PACIENTES CADASTRADOS NA REDE 
PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, COM PREVISÃO DE 
CONSUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ PARA 90 (NOVENTA) 
DIAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MEDICAMENTOS 
DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2018. MOD. PREGÃO Nº. 
029/2018. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 357/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 214/2017.	
Contratado: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
VALOR: R$ 12.432,50                        ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES QUE 

SERÃO UTILIZADOS PELAS UNIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM 
ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS.A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS 
MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 130/2017. MOD. PREGÃO 
Nº. 105/2017. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 043/2018. Após abertura 

das propostas e verificada condições de habilitação, verificando-se a 
adequação do preço oferecido aos praticados no mercado deste município, 
fica adjudicado para as empresas: RDO – INSTITUTO ESPECIALI-
ZADO EM RADIODIAGNÓSTICO E DOCUMENTAÇÃO ODON-
TOLÓGICA LTDA os itens 02 e 03, CLÍNICA ODONTOLÓGICA DE 
RADIO IMAGEM LTDA ME o item 01, objeto deste pregão.   

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PORTARIA Nº 18.082 – DE 15 DE MAIO DE 2018
(Altera composição dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Município 

de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais;...

R E S O L V E:
Artigo 1.º - Fica alterada a composição do CONSELHO MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE, de que trata a Portaria nº 17.583, de 18 de abril 
de 2017, especialmente no que se refere ao membro abaixo relacionado, 
como segue:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: MARIA JOSÉ CARNEIRO FACHIN
Suplente: LUCI ALESSANDRA PRATO RIBEIRO
(...)
Artigo 2.º - Fica mantida a redação atual dos dispositivos não men-

cionados ou omitidos na presente portaria e que fazem parte da Portaria 
nº 17.583, de 18 de abril de 2017.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
15 de maio de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa Oficial 
do Município, bem como, por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Enti-
dades Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 
2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 83.148,00 
(Oitenta e três mil e cento e quarenta oito reais) relativos ao FNS – 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS distribuídos dia 14/05/2018. 
2) R$ 270.329,59 (Duzentos e setenta mil e trezentos e vinte nove 
reais e cinqüenta e nove centavos) relativos ao FNS – Teto Munici-
pal da Média e Alta Compl. Amb e Hosp. (MAC), distribuídos dia 
14/05/2018. 3) R$ 331.014,00 (Trezentos e trinta e um mil e quatorze 
reais) relativos ao FNS – Pab Fixo, distribuídos dia 14/05/2018 4) 
R$ 320.338,13 (Trezentos e vinte mil e trezentos e trinta oito reais e 
treze centavos ) relativos a Transferência Salário Educação - QSE, 
distribuídos dia 14/05/2018. 5) R$ 8.574,79  (Oito mil e quinhentos 
e setenta e quatro reais e setenta e nove centavos) relativos ao SNA 
– Simples Nacional, distribuídos dia 10/05/2018. 6) R$ 12.425,02 
(Doze mil e quatrocentos e vinte e3 cinco reais e dois centavos) 
IPM – IPI Exportação – Cota Município relativos ao distribuídos 
dia 15/05/2018. 7) R$ 538.790,06 (Quinhentos e trinta e oito mil 
e setecentos e noventa reais e seis centavos) FUNDEB – Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do 
Profissional da Educação, distribuídos dia 15/05/2018. 8) R$ 3.294,50 
(Três mil e duzentos e noventa e quatro reais e cinqüenta centavos) 
relativos ao SNA – Simples Nacional, distribuídos dia 15/05/2018.   
Fernandópolis, 15 de Maio de 2018.

Atenciosamente,
Sebastião Carlos Besteti
Secretário Municipal da Fazenda

Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 350/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 050/2018.	
Contratado: INOVA COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI EPP.
VALOR: R$ 19.553,50                        ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SERÃO 

UTILIZADOS PELOS PACIENTES CADASTRADOS NA REDE 
PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, COM PREVISÃO DE CON-
SUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ PARA 90 (NOVENTA) DIAS, 
A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MEDICAMENTOS DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 071/2018. MOD. PREGÃO Nº. 029/2018. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 355/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 144/2017.	
Contratado: LIDIANE CRISTINE MOREIRA EPP
VALOR: R$ 5.782,90                       ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES QUE 

SERÃO UTILIZADOS PELAS UNIDADES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 90 
(NOVENTA) DIAS.A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS 
DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA RE-
GISTRO DE PREÇO Nº 088/2017. MOD. PREGÃO Nº. 065/2017. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 043/2018, que tem 

por objeto a “ELABORAÇÃO DA ATA DE PREÇO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE RX PANORÂMICA E TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA 
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADAMENTE EM ATÉ 
DOZE MESES. A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
COMPETENTE OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS EM 
ATÉ 10 DIAS”. HOMOLOGA o julgamento proferido pela Comissão 
Municipal de Pregão Presencial, nomeada pela Portaria n.º 17.238, de 
13 de janeiro de 2017, sobre o Processo n.º 076/2018, em favor das 
empresas: RDO – INSTITUTO ESPECIALIZADO EM RADIODIAG-
NÓSTICO E DOCUMENTAÇÃO ODONTOLÓGICA LTDA os itens 
02 e 03, CLÍNICA ODONTOLÓGICA DE RADIO IMAGEM LTDA 
ME o item 01, objeto deste pregão.   

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.
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Fernandópolis conquistou no fi-
nal de semana duas vagas na 
Final Estadual dos Jogos da 
Juventude Sub 18, os times de 

voleibol de quadra e de areia venceram 
as finais regionais.

Na sexta-feira, 11, a equipe do vôlei de 
quadra jogou às 20h, no CSU em Votu-
poranga, e venceu por 2 a 0 a cidade de 
Monte Aprazível. “Ficamos muito satis-
feitos com esta conquista, porque des-
de 2010 não conseguíamos ir para a Fi-
nal Estadual e deixamos para traz times 
que contratam atletas profissionais, co-
mo São José do Rio Preto, por exemplo”, 
disse o técnico Fábio Cavariani.

Já as meninas do vôlei de areia, Isabe-
la Alves e Ana Cláudia, conquistaram a 
vaga na Final Estadual depois de ven-
cerem Urupês por 2 a 0, no sábado, 12, 
no Automóvel Clube, em São José do Rio 
Preto. “Esta foi a primeira vez que par-
ticipamos da modalidade vôlei de areia 

publicações

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Pregão Presencial Nº 01/2018

O processo em epígrafe - Pregão Presencial nº 01/2018 – Processo 
Licitatório nº 01/2018, tem por objeto o registro de preços para eventuais 
aquisições de materiais de consumo (emulsão RC-1CE emulsão RR1C, 
emulsão asfáltica RR2C, cauq concreto asfáltico usinado a quente para 
aplicação a frio, cal hidratado, pó de pedra 5/16 pedrisco 3/8 e areia), 
destinados a execução de recapeamento asfáltico de vias urbanas nos 
município integrantes do consórcio.

Foi apresentada impugnação ao Edital do pregão Presencial nº 01/2018, 
protocolada pela empresa USINA DO VALE CONSTRUTORA LTDA. 
Questiona o impugnante sobre a cláusula 9.1.2 ‘A’, a qual se refere à 
qualificação econômico-financeira exigida aos licitantes. Questiona 
também a respeito da qualificação econômico-financeira, a impugnante 
afirma que a cláusula 9.1.2 ‘C’ exige documentos estranhos aos previstos 
na Lei 8.666/93. Ainda, alega o impugnante, quanto as alínea ‘a’ e ‘b’, as 
quais exigem o CRQ do engenheiro químico responsável e a licença de 
operação fornecida pelo IAP da sede da empresa, ferirem ao princípio da 
competitividade e da legalidade. Ao final, alega o impugnante que, houve 
um engano ao mencionar, dentro da descrição do objeto alvo da licita-
ção, que deverá ser embalado em sacos de kraft multfoliados, tendo em 
vista que tal saco é um produto exclusivo de apenas algumas empresas.

É o breve relato.
Preliminarmente, verifica-se que as impugnações apresentadas são 

regulares quanto aos requisitos de forma e também atendem à condição 
de tempestividade, disposta no instrumento convocatório.

Com relação ao mérito, conforme parecer jurídico, há necessidade 
de acatar-se parcialmente a impugnação ao edital do pregão presencial 
nº 01/2018 nos termos acima mencionados referente às cláusulas 9.1.2 
‘c’, 9.1.3 ‘a’ e ‘b’.

Em razão da necessidade de alteração da redação dos referidos itens, 
bem como dos documentos a serem apresentados para fins de habilitação 
no certame, que influenciam diretamente na participação dos licitantes, 
acolho parcialmente a impugnação e determino que se retifique o ins-
trumento convocatório, nos termos do art. 21, § 4º da Lei nº 8.666/93.

Ouroeste/SP, 11 de maio de 2018.
FÁBIO DONELI 

Pregoeiro
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Pregão Presencial Nº 02/2018

O processo em epígrafe - Pregão Presencial nº 02/2018, tem por objeto o 
registro de preços para prestação de serviços de aplicação de emulsão asfáltica 
modificada por polímetro e pintura viária, destinados a execução de recape-
amento asfáltico de vias urbanas nos Municípios integrantes do consórcio.

Foi apresentada impugnação ao Edital do pregão Presencial nº 02/2018, 
protocolada pela empresa NORAMIX CONCRETO S.A. 

Questiona o impugnante sobre a cláusula 9.1.2 ‘A’, a qual se refere 
à qualificação econômico-financeira exigida aos licitantes. Também a 
respeito da qualificação econômico-financeira, a impugnante afirma que 
a cláusula 9.1.2 ‘C’ exige documentos estranhos aos previstos na Lei 
8.666/93. Quanto a impugnação da cláusula 9.1.11 ‘C’, a qual se refere 
a qualificação técnica dos licitantes. 

É o breve relato.
Preliminarmente, verifica-se que as impugnações apresentadas são 

regulares quanto aos requisitos de forma e também at endem à condição 
de tempestividade, disposta no instrumento convocatório.

Com relação ao mérito, conforme parecer jurídico, há necessidade de acatar-
-se parcialmente  a impugnação ao edital do pregão presencial nº 02/2018 
nos termos acima mencionados referente às cláusulas 9.1.2 ‘c’ e 9.1.11 ‘c’.

Em razão da necessidade de alteração da redação dos referidos itens, 
bem como dos documentos a serem apresentados para fins de habilitação 
no certame, que influenciam diretamente na participação dos licitantes, 
acolho parcialmente a impugnação e determino que se retifique o ins-
trumento convocatório, nos termos do art. 21, § 4º da Lei nº 8.666/93.

Ouroeste/SP, 11 de maio de 2018.
FÁBIO DONELI

Pregoeiro
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

Ratificação da decisão administrativa
Considerando o Parecer Jurídico e a decisão administrativa do pregoeiro 

Municipal, RATIFICO a decisão e, nos termos da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal e ANULO o processo administrativo Pregão Presencial 
n° 01/2018, por vícios de legalidade no instrumento convocatório.

PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE
CUMPRA-SE

Ouroeste/SP, 11  de maio de 2018.
Lívia Luana Costa Oliveira

Presidente do Consórcio
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
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asfáltica RR2C, cauq concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a frio, cal 

hidratado, pó de pedra 5/16 pedrisco 3/8 e areia), destinados a execução de 

recapeamento asfáltico de vias urbanas nos município integrantes do consórcio. 

 

Foi apresentada impugnação ao Edital do pregão Presencial nº 01/2018, 

protocolada pela empresa USINA DO VALE CONSTRUTORA LTDA. Questiona 

o impugnante sobre a cláusula 9.1.2 ‘A’, a qual se refere à qualificação econômico-

financeira exigida aos licitantes. Questiona também a respeito da qualificação 

econômico-financeira, a impugnante afirma que a cláusula 9.1.2 ‘C’ exige 

documentos estranhos aos previstos na Lei 8.666/93. Ainda, alega o impugnante, 

quanto as alínea ‘a’ e ‘b’, as quais exigem o CRQ do engenheiro químico responsável 

e a licença de operação fornecida pelo IAP da sede da empresa, ferirem ao princípio 

da competitividade e da legalidade. Ao final, alega o impugnante que, houve um 

engano ao mencionar, dentro da descrição do objeto alvo da licitação, que deverá 
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Ratificação da decisão administrativa
Considerando o Parecer Jurídico e a decisão administrativa do pregoeiro 

Municipal, RATIFICO a decisão e, nos termos da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal e ANULO o processo administrativo Pregão Presencial 
n° 02/2018, por vícios de legalidade no instrumento convocatório.

PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE
CUMPRA-SE

Ouroeste/SP, 11 de maio de 2018.
Lívia Luana Costa Oliveira

Presidente do Consórcio
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 20/18
Pregão nº 11/18

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima citado 
para a Contratação de empresa para realização de Shows Pirotécnicos nos eventos 
a serem realizados em datas comemorativas especiais do município e aquisição 
de fogos de artifícios para inaugurações e eventos esportivos da cidade de Pe-
dranópolis, conforme edital e anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 05 de 
junho de 2018, tendo como início o credenciamento das empresas participantes, 
que ocorrerá a partir das 13:30 horas. O prazo para credenciamento transcorrerá 
impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) minutos a partir do horário 
anteriormente estabelecido e, ao termino deste se dará a abertura de envelopes 
das propostas, interposição de lances e demais. Caso seja necessário, a critério 
do pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá ser dilatado. As empresas inte-
ressadas em participar da licitação poderão obter informações junto ao setor de 
Licitações da Prefeitura, na Rua João Gonçalves Leite, 510, Centro, pelo telefone 
(17) 3838 1101, bem como no site www.pedranopolis.sp.gov.br. Pedranópolis, 
16 de maio de 2018. Marcos Adriano da Silva – Prefeito Municipal.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 21/18
Pregão nº 12/18

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima citado 
para a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
segurança e vigilância desarmada e brigadista nos eventos a serem realizados em 
datas comemorativas especiais do município de Pedranópolis, conforme edital 
e anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 05 de junho de 2018, tendo como 
início o credenciamento das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 
15:40 horas. O prazo para credenciamento transcorrerá impreterivelmente durante 
o período de 15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormente estabelecido 
e, ao termino deste se dará a abertura de envelopes das propostas, interposição 
de lances e demais. Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o prazo de 
credenciamento poderá ser dilatado. As empresas interessadas em participar da 
licitação poderão obter informações junto ao setor de Licitações da Prefeitura, 
na Rua João Gonçalves Leite, 510, Centro, pelo telefone (17) 3838 1101, bem 
como no site www.pedranopolis.sp.gov.br. Pedranópolis, 16 de maio de 2018. 
Marcos Adriano da Silva – Prefeito Municipal.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 

Vôlei feminino está na final
estadual dos Jogos da Juventude
Fernandópolis conseguiu vaga no vôlei de quadra e também na areia

e as meninas já conseguiram vaga na fi-
nal”, destacou Fábio Cavariani.

A Final Estadual dos Jogos da Juven-
tude Sub 18 ocorrerá na cidade de Fran-

ca, entre 25/05 a 02/06. Além das meni-
nas do vôlei, também está classificado 
o atleta Gabriel Lima, do atletismo, nos 
100 e 200 metros.

Final ocorrerá na cidade de Franca

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem Cronológica 
de Pagamentos, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 079/2018.

PREGÃO Nº. 43/2018.
EMPRESA VENCEDORA: RDO - INSTITUTO ESPECIALIZADO EM RADIODIAGNÓSTICO.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARCELADAMENTE EM ATÉ DOZE MESES. A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA COM-
PETENTE OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS EM ATÉ 10 DIAS.
QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR TOTAL: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 15/05/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Fernandópolis/SP, 15/05/2018.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preços.
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
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264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB) e na Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de 
ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via 
remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com conseqüente devolu-
ção ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo.

Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 
(quinze) dias, a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação 
de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado 
na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de Fernandópolis, sediada a Avenida 
Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS. 

l	 Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
l	 Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado 

e assinado pelo condutor e proprietário do veiculo;
l	 Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
l	 Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
l	 Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
l	 Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
l	 Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
l	 Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
l	 Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF 

do Recorrente, em caso placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
l	 Copia da notificação de autuação
l	 Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
l	 Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
l	 Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
l	 Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

___________________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Três publicações: Dias 16, 17 e 18 de Maio de 2018.
1ª publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
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264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Justificam-se despesa com: Aquisição de medicamentos que serão utilizados pelos pacientes cadastrados 
na atenção básica do município. Serviços de borracharia para reparos em veículos da secretaria municipal 
da agricultura. Aquisição de medicamentos que serão utilizados por pacientes cadastrados na rede pública 
de saúde do município. Aquisição de portas de madeira e instalação para adequar a nova sede da procura-
doria geral do município. Aquisição de seringas de insulina que serão utilizadas pelos pacientes diabéticos 
cadastrados na atenção básica de saúde. Aquisição de gêneros alimentícios que serão utilizados pela equipe 
de futebol amador do município. Aquisição de peças para uso em reparos no equipamento roçadeiras de 
acoplamento em tratores do departamento de limpeza pública. Aquisição de materiais para construção para 
uso em reparos pela secretaria municipal de obras. Aquisição de fraldas descartáveis adulto para distribuição 
para famílias carentes do município. Aquisição de materiais de limpeza e vasilha de plástico para a secretaria 
municipal de assistência social. Aquisição de exames laboratoriais que serão realizados no decorrer do ano 
de 2018 para paciente Aysla A. O. D’Aluia. Aquisição de insumos que serão utilizados por paciente através 
de decisão judicial. Aquisição de peças e serviços para reparos em ar condicionados da secretaria municipal 
da agricultura. Aquisição de materiais de higiene e limpeza para utilização pela secretaria municipal de 
gestão. : Publicações de editais da municipalidade. Pagamento de repasse referente ao termo de fomento 
02/2018 – SMC de acordo com Lei Federal 13.019/14 e do Decreto Municipal 7.719/17. Pagamento de termo 
de colaboração nº 14/2018-SMASC a entidade social do município declarada como de utilidade publica 
com a finalidade especifica de garantir a continuidade dos serviços prestados de acordo com Lei Federal 
13.019/14 e o Decreto 7.719/17. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida 
alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a 
presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 15 de Maio de 2018. 
Sebastião Carlos Besteti – 

Secretário Municipal da Fazenda
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a 
saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Centermedi-Comércio de Produtos 
hospitalares Ltda 1208/03 154306 R$ 7.836,80 

Claudenir Lozano Garcia 2867/2868/2869/2865/2870/
2866/ 572/573/575/571/574/570 R$ 1.310,00 

Comercial Cirúrgica Rioclarense LTDA 1183 991225/992259/992305/992315/993
084/993090 R$ 57.719,80 

Montecarlo Portas LTDA ME 1127 1531/393 R$ 1.450,80 

Nacional Comercial Hospitalar LTDA 378 495502 R$ 8.500,00 

Neusa Figueiras ME 12798 19840 R$ 9.992,46 

P. Cristófaro – Peças - ME 2856 4720 R$ 378,00 

Phabrica de Produções Serv. Prop. 
Public. LTDA 376 41359/41419 R$ 850,00 

Virginio & Filhos LTDA ME 2607 2740 R$ 1.512,00 

Wilson Pereria da Silva Tacos EPP 1778 11813 R$ 2.350,00 

G.S Jorge Junior ME 2262/2260 5349/5348 R$ 105,67 

Instituto de Hematologia Fernandópolis 
LTDA  1154 577 R$ 600,00 

Medtronic Comercial LTDA 2742 320146 R$ 2.913,00 

Tiago Silva Rolim ME 2777/2778/2495/2774/2494/
2776/2775/2496 

6146/4181/6138/6143/6139/6145/61
44/4176 R$ 2.755,00 

Rill Química LTDA EPP 1648 37954 R$ 237,30 

Imprensa Oficial do Estado AS IMESP 2193/19 1233532 R$ 193,60 

Corporação Musical de Fernandópolis 3603/01 Ofício 55/2018 R$ 15.000,00 

Corporação Musical de Fernandópolis 3602/02 Ofício 54/2018 R$ 17.750,00 

Assoc. Deficientes Visuais 
Fernandópolis  5075/01 Ofício 205/2018 R$ 1.529,00 

Justificam-se despesa com: Aquisição de medicamentos que serão utilizados pelos pacientes cadastrados na atenção básica do 
município. Serviços de borracharia para reparos em veículos da secretaria municipal da agricultura. Aquisição de medicamentos 
que serão utilizados por pacientes cadastrados na rede pública de saúde do município. Aquisição de portas de madeira e 
instalação para adequar a nova sede da procuradoria geral do município. Aquisição de seringas de insulina que serão utilizadas 
pelos pacientes diabéticos cadastrados na atenção básica de saúde. Aquisição de gêneros alimentícios que serão utilizados pela 
equipe de futebol amador do município. Aquisição de peças para uso em reparos no equipamento roçadeiras de acoplamento em 
tratores do departamento de limpeza pública. Aquisição de materiais para construção para uso em reparos pela secretaria 
municipal de obras. Aquisição de fraldas descartáveis adulto para distribuição para famílias carentes do município. Aquisição de 
materiais de limpeza e vasilha de plástico para a secretaria municipal de assistência social. Aquisição de exames laboratoriais que 
serão realizados no decorrer do ano de 2018 para paciente Aysla A. O. D’Aluia. Aquisição de insumos que serão utilizados por 
paciente através de decisão judicial. Aquisição de peças e serviços para reparos em ar condicionados da secretaria municipal da 
agricultura. Aquisição de materiais de higiene e limpeza para utilização pela secretaria municipal de gestão. : Publicações de 
editais da municipalidade. Pagamento de repasse referente ao termo de fomento 02/2018 – SMC de acordo com Lei Federal 
13.019/14 e do Decreto Municipal 7.719/17. Pagamento de termo de colaboração nº 14/2018-SMASC a entidade social do 
município declarada como de utilidade publica com a finalidade especifica de garantir a continuidade dos serviços prestados de 
acordo com Lei Federal 13.019/14 e o Decreto 7.719/17. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida 
alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem 
cronológica.  

Fernandópolis, 15 de Maio de 2018.  Sebastião Carlos Besteti – Secretário Municipal da Fazenda 

 

 
 

Data: 15/05/2018  

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA 
 

Hora: 08:32:27 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA  
  - 

  

  

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  Vlr. Multa  

     

HTC9828  5F000029295  16/09/2016  736-6 2  85,13  
     

DRA5397 5F000034394 06/10/2017 763-3 2 293,47 
     

ETD0880 5F000034456 11/10/2017 763-3 2 293,47 
     

NRY5581 5F000033424 01/11/2017 763-3 1 293,47 
     

DTP0345 5F000034170 22/12/2017 546-0 0 130,16 
     

EPI8839 5F000032374 19/02/2018 736-6 2 130,16 
     

BVS9055 5F000034927 19/02/2018 736-6 2 130,16 
     

BAV0217 5F000034929 23/02/2018 736-6 2 130,16 
     

FDL3340 5F000035340 25/02/2018 550-9 0 130,16 
     

NKQ0599 5F000036000 05/03/2018 763-3 2 293,47 
     

 

 

 

 
 

Data: 15/05/2018  

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA 
 

Hora: 08:29:39 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO  
  - 

  

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na 
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE 
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo. 
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da 
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em 
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de 
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS.  

 

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  

    

ONE4255  5F000034346  02/04/2018  545-2 1  
    

FGE5455 5F000036010 03/04/2018 763-3 1 
    

BMM2285 5F000036267 04/04/2018 763-3 2 
    

ESA8232 5F000036264 04/04/2018 763-3 2 
    

CEH1977 5F000034749 05/04/2018 545-2 1 
    

CQW5425 5F000036396 07/04/2018 653-0 0 
    

GYR9733 5F000034072 07/04/2018 763-3 2 
    

Três publicações: Dias 16, 17 e 18 de Maio de 2018.
1ª publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 079/2018. 

PREGÃO Nº. 43/2018. 
 
 

EMPRESA VENCEDORA: RDO - INSTITUTO ESPECIALIZADO EM RADIODIAGNÓSTICO. 
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARCELADAMENTE EM ATÉ DOZE MESES. A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
COMPETENTE OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS EM ATÉ 10 DIAS. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 

 
ITEM 

RDO - INSTITUTO ESPECIALIZADO EM 
RADIODIAGNÓSTICO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

 
UNIDADE 

 
QUANTIDADE 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

2 TOMOGRAFIA ODONTOLOGICA MAXILA UND 35 150,00 5.250,00 
3 TOMOGRAFIA ODONTOLOGICA MANDIBULA UND 35 150,00 5.250,00 
 
VALOR TOTAL: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).   
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 15/05/2018. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Fernandópolis/SP, 15/05/2018. 
 
 
___________________________________ 
        FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 15/05/2018.      
 _______________.   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 080/2018.

PREGÃO Nº. 43/2018.
EMPRESA VENCEDORA: CLÍNICA ODONTOLÓGICA DE RADIO IMAGEM LTDA ME.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RX PANORÂMICA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELA-
DAMENTE EM ATÉ DOZE MESES. A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA COMPETENTE 
OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS EM ATÉ 10 DIAS.
QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR TOTAL: R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 15/05/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Fernandópolis/SP, 15/05/2018.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

     Gestora da Ata de Registro de Preços.
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 080/2018. 

PREGÃO Nº. 43/2018. 
 
 

EMPRESA VENCEDORA: CLíNICA ODONTOLÓGICA DE RADIO IMAGEM LTDA ME. 
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RX PANORÂMICA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADAMENTE 
EM ATÉ DOZE MESES. A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA COMPETENTE OS SERVIÇOS 
DEVERÃO SER EXECUTADOS EM ATÉ 10 DIAS. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 

 
ITEM 

CLíNICA ODONTOLÓGICA DE RADIO IMAGEM LTDA ME 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

 
UNIDADE 

 
QUANTIDADE 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

1 RADIOGRAFIA PANORAMICA UND 1000 29,90 29.900,00 
 
VALOR TOTAL: R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais).   
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 15/05/2018. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Fernandópolis/SP, 15/05/2018. 
 
 
___________________________________ 
        FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 15/05/2018.      
 _______________.   
 

(17) 99616-2086 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$ 325 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 33 MIL +  TRANSF.  DIV.
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DECRETO Nº 8.063 – DE 15 DE MAIO DE 2018
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao Or-

çamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exercício 
de 2018, para os fins que especifica).

 ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de Fer-

nandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 4.667, de 

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 037/2018. Após abertura 

das propostas e verificada condições de habilitação, verificando-se a 
adequação do preço oferecido aos praticados no mercado deste município, 
fica adjudicado para a empresa: W.R.G. AGUIAR JUNIOR VEÍCULOS 
- ME o item 01, objeto deste pregão.

Fernandópolis-SP, 14 de maio de 2018.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 037/2018, que 

tem por objeto a AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS, TIPO PERUA, 
NOVE LUGARES PARA SER UTILIZADOS NOS CRAS E SECRE-
TARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA PARA VISITAS 
AOS USUARIOS DO BOLSA FAMÍLIA. HOMOLOGA o julgamento 
proferido pela Comissão Municipal de Pregão, nomeada pela Portaria 
n.º 17.238, de 13 de janeiro de 2017, sobre o Processo n.º 065/2018, em 
favor da empresa: W.R.G. AGUIAR JUNIOR VEÍCULOS - ME o item 
01, objeto deste pregão.

Fernandópolis-SP, 14 de maio de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 358/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 214/2017.	
Contratado: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 2.940,00                           ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES QUE 

SERÃO UTILIZADOS PELAS UNIDADES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 90 
(NOVENTA) DIAS.A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS 
DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA RE-
GISTRO DE PREÇO Nº 132/2017. MOD. PREGÃO Nº. 105/2017. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0354/2018          

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 117/2017.	
Contratado: ANA PAULA RIZZATTO - ME 
VALOR: R$ 3.182,75		  ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA OS GRUPOS DE 

FAMÍLIA A FIM DE COMPLEMENTAR O TRABALHO SOCIAL 
REALIZADO PELO PAIF, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. OS LANCHES DEVE-
RÃO SER ENTREGUES, PARCELADAMENTE, COM PREVISÃO 
DE CONSUMO EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, COM PRAZO DE 
ENTREGA EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DA DATA DA 
SECRETARIA SOLICITANTE”. ATA Nº 065/2017. MOD. PREGÃO 
Nº 048/2017. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 050/2018 

- PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018
A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos interes-

sados a realização do Pregão Presencial nº 038/2018, objeto do Processo 
nº 050/2018. Tipo: menor preço unitário. Objeto: Contratação de empresa, 
pelo regime de empreitada, para prestação de serviços especializado na 
coleta diária de resíduos sólidos do Município de Valentim Gentil. En-
trega e abertura dos Envelopes: 29 de maio de 2018 às 09:30h. O Edital 
Completo poderá ser retirado através do site www.valentimgentil.sp.gov.
br, e maiores informações serão fornecidos pelo Setor de Licitações da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, de segunda a sexta-feira, 
das 09:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 15 de maio de 2018.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

TERMO DE RATIFICAÇÃO, 
ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 021/2018
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, 

ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo de Dispensa de Licitação n.º 
021/2018, acolhendo o parecer jurídico, para que surta os seus efeitos 
jurídicos e legais, para a contratação da empresa RAFAEL GUERRA 
DE AQUINO - ME, no valor de R$ 4.200,00 (quatro  mil e duzentos  
reais ), para contratação de empresa para prestação de serviços de atu-
ação cênica e musical, incluindo a criação e execução de paródia sobre 
os serviços dos CRAS, num total de 07 (sete) apresentações junto a 
rede de ensino infantil, utilizando as reuniões bimestrais de pais, como 
estratégia para atingir a divulgação dos serviços do CRAS ao público 
adulto, nos presentes autos deste procedimento, de acordo com o Art. 
24, II  da Lei 8.666/93. 

Fernandópolis/SP., 15 de maio de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 359/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 129/2017.	
Contratado: MUNDIAL PNEUS DE ITABERA - EIRELI - EPP
VALOR: R$ 7.860,00               	 ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS A SER UTILIZA-

DOS EM VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO. OS PNEUS DEVERÃO SER ENTREGUES, 
PARCELADAMENTE, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 
90 (NOVENTA) DIAS, COM PRAZO DE ENTREGA EM ATÉ 10 
(DEZ) DIAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
SOLICITANTE”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 076/2017. MOD. 
PREGÃO Nº. 055/2017. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 360/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 179/2017.	
Contratado: VIRGINIO & FILHOS LTDA ME DA.
VALOR: R$ 27.454,36                     	 ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

PARA USO EM REPAROS E CONSTRUÇÃO EM VÁRIAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, ADQUIRIDOS 
DENTRO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NOVENTA) 
DIAS. AS ENTREGAS DEVERÃO SER FEITAS DENTRO DE 
10 (DEZ) DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
COMPETENTE”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 117/2017. MOD. 
PREGÃO Nº. 081/2017. 

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 361/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 114/2017.	
Contratado: PEJÔ SUPERMERCADO LTDA.
 VALOR: R$ 9.743,70                    	 ASSINATURA: 11/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SERÃO 

USADOS  PELO CRAS III – BEM VIVER BAIRRO CORINTE E 
CARS IV – NOVA ERA JD INDEPENDENTE, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. O 
CONSUMO OCORRERÁ DENTRO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
DE 90 (NOVENTA) DIAS. AS ENTREGAS DEVERÃO SER FEITAS 
DENTRO DE 10 (DEZ) DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DO DEPARTA-
MENTO COMPETENTE”.  ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 046/2017. 
MOD. PREGÃO Nº. 046/2017.

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2.018 - FSS

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Município 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais;...

TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos quanto possa in-
teressar, que HOMOLOGA o resultado do Edital de Chamamento nº 
01/2.018 - FSS, em favor de MARCIO MIGUEL GASQUES MO-
REIRA, outorgando a permissão para comercialização de produtos 
alimentícios e bebidas em geral no “FESTIVAL FERNANDÓPOLIS 
DE BALONISMO”, que será realizado entre os dia 20 a 22 de maio 
do corrente ano.

Fernandópolis-SP, 15 de maio de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

publicações
01 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual), um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinados 
ao atendimento de programas governamentais, conforme classificação 
orçamentária abaixo discriminada:

02	 Poder Executivo
02.19	 Secretaria Municipal de Comunicação
02.19.01	 Secretaria Municipal de Comunicação
04.122.0007.2.141	 Manutenção das Atividades
	 da Secretaria Municipal de Comunicação
3.3.90.39	 Outros Serviços de Terceiros 
	 - Pessoa Jurídica.......................... R$ 20.000,00
	 Tesouro
	 Total............................................. R$ 20.000,00
Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com 

recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:

02	 Poder Executivo
02.19	 Secretaria Municipal de Comunicação
02.19.01	 Secretaria Municipal de Comunicação
04.122.0007.2.122	 Propaganda e Publicidade
3.3.90.39	 Outros Serviços de Terceiros
	 - Pessoa Jurídica.......................... R$ 20.000,00
	 Tesouro
	 Total............................................. R$ 20.000,00
Art. 3º Considerando o dinamismo que envolve o processo de plane-

jamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de que trata 
o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada durante a 
execução orçamentária do exercício de 2018, sendo que tais alterações 
não afetam o resultado das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
15 de maio de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quarta-feira, dia 16 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.292.

 Convite  

A Câmara Municipal de Indiaporã tem a honra de convidar V.S.ª e família para a
Solenidade de Homenagem aos senhores e senhoras personalidades credoras de
público reconhecimento pelo povo indiaporãense.

DATA: 19/05/2018 - HORA: 10:00
LOCAL: Câmara Municipal de Indiaporã

Insígnia 12 de Maio 
ex-vereador ADALBERTO FRANCISCO GONÇALVES 
Drª THAIS GARCIA SAKATA 
DORIVAL FURINI
LIENE RODRIGUES MEIRE DA SILVA
HILDEBRANDO CAMPOS
RONALDO BATISTA DE ASSIS
JOSÉLIA RIBEIRO DE MENDONÇA
JOSÉ GUILHERME ALVES DE OLIVEIRA
ONÍZIO LUIZ DE FREITAS

 Título de Cidadã(o) Indiaporãense 
EDNA MARIA SCAPIN

            Dep. Est. ITAMAR FRANCISCO MACHADO BORGES
ex-vereadora APARECIDA BIBIANI GIRARDI
VALTER ANTONIO MALDONADO
ex-Dep. Fed. ETIVALDO VADÃO GOMES
ABINADABE COELHO DA SILVA
JOSÉ ARAÚJO SOBRINHO
CLAITON BATISTA DA SILVA 
MÁRCIO FERNANDO PARREIRA

Na certeza de contar com sua valiosa presença, desde já agradecemos.

SILMAR RIBAS DE SOUZA
Presidente da Câmara

VEREADORES                                               
Alaerte Felix da Silva                                    Luiza Cândida de Souza Santana
Cristina Aydar Arantes                      Sergiano Borges Maldonado
Donizeth Paulino de Menezes                        Valdeci Rodrigues das Neves
Elen Christina da Silva                                  Valdir Caires do Nascimento
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 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

à  6ª EDIÇÃO

O Microempreen-
dedor Indivi-
dual (MEI) tem 
um importante 

compromisso durante esta 
semana, participar da “Se-
mana do MEI” promovida 
pelo Sebrae-SP. Para aten-
der a quem já empreende 
e também àquelas pesso-
as que sonham em abrir um 
negócio próprio, o Sebrae-
-SP realiza a 6ª edição da 
Semana do MEI de 14 a 19 
de maio.

Em Fernandópolis será re-
alizada a palestra “Ganhe 
Mercado”, no dia 17 de maio, 
das 18h às 22h, na Acif (As-
sociação Comercial e Indus-
trial de Fernandópolis). Para 
participar basta se inscre-
ver no Sebrae Aqui Fernan-
dópolis, localizado na rua 
São Paulo, 2570 – Coester, 
ou pelo telefone 3465-7062. 
Já a Caravana do Sebrae Mó-
vel prestará atendimento na 
Praça Matriz de Fernandópo-
lis, no dia 18. 

Palestras
à distância

Uma novidade desse ano 
serão as palestras realizadas 
na sede do Sebrae-SP em São 
Paulo, e que serão transmiti-
das para todos os escritórios 
regionais do Estado, com ex-
pectativa de alcance de mais 
de 35 mil participantes du-
rante a semana. Para assis-
tir, basta procurar o escritó-
rio regional em Votuporanga, 
na avenida Doutor Wilson de 
Souza Foz, 5137.

Os temas serão os seguin-
tes: 

- Dia 16, quarta-feira: Edu-
cação financeira e acesso a 
crédito

- Dia 17, quinta-feira: Co-
mércio eletrônico

- Dia 18, sexta-feira: Ten-
dências para o varejo – Ves-
tuário

- Dia 19, sábado: Modela-
gem de negócios – Ideias de 
negócios

Na internet também have-
rá uma programação diária 
de apresentações ao vivo de 
30 minutos, com espaço pa-

ra perguntas via chat, abor-
dando temas do dia a dia do 
MEI.
	 Serviço:
l	Para conferir toda a pro-

gramação na unidade e 
saber como participar 
das atividades online, 
acesse: semanadomei.
sebraesp.com.br ou li-
gue 0800 570 0800. 

Dentro dos esforços de 
renovar a frota de veículos 
da saúde do interior pau-
lista, o deputado federal 
Fausto Pinato (PP/SP) con-
quistou a liberação de 25 
novas ambulâncias nesta 
terça-feira, 15. O recurso 
da ordem de R$80.000,00, 
e R$190.000,00 já está na 
conta dos municípios be-
neficiados. 

O primeiro recurso corres-
ponde a uma ambulância de 
suporte básico, o segundo, 
uma van para transporte 
eletivo de pacientes.  Des-
de o início do mandato, Pi-
nato vem trabalhando para 
melhorar o atendimento em 
saúde, principalmente, no 
que se refere à agilidade e a 
qualidade no transporte de 
pacientes. 

“Transporte de pacien-
tes sempre foi uma priori-
dade do nosso mandato. 
Já direcionamos mais de 

‘Semana do MEI’ traz atividades para o município

Microempreendedores podem participar de palestra e também ser atendidos no Sebrae Móvel

à  ÁREA DA SAÚDE

Para o interior, Pinato conquista
mais 30 novas ambulâncias
Deputado trabalha para melhorar o atendimento em saúde, principalmente,
no que se refere à agilidade e a qualidade no transporte de pacientes

100 ambulâncias em toda 
nossa trajetória de luta pe-
la saúde”, comemorou Pi-
nato. 

Uma das cidades bene-
ficiadas, Mirante do Para-
napanema, recebeu com 
entusiasmo a chegada do 
veículo, principalmente, pa-
ra atender a zona rural. “Mi-

rante é uma cidade que tem 
o maior número de assenta-
mentos do País. Uma exten-
são territorial enorme. Essa 
ambulância vai nesse aten-
dimento mais distante. Em 
nome da população de Mi-
rante, eu agradeço muito o 
nosso deputado”, comentou 
o prefeito, Dr. Átila Ramiro.

Deputado federal Fausto Pinato

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Deputado Fausto Pinato


